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Deliberação CIB - 53, de 17-10-2014 
 
A Comissão Intergestores Bipartite do Estado de São Paulo, em reunião realizada em 16/10/2014, homologou 
os seguintes itens: 
1.CREDENCIAMENTOS 
1.1Gestação de Alto Risco – Portaria GM/MS nº 1.020, de 29/05/2013. 
1.1.1DRS 1 - Município de São Paulo – recertificação da habilitação como Referência Hospitalar no 
Atendimento à Gestante de Alto Risco Tipo 02, disponibilizando 7 leitos para a assistência, Hospital Geral de 
Vila Penteado Dr. José Pangella, CNPJ 46.374.500/0113-90, CNES 2091755, unidade própria estadual, sob 
gestão estadual. A unidade está inserida no Plano de Ação Regional da Rede Cegonha da RRAS 6 – São 
Paulo. 
1.2SRC e SDM – Serviço de Referência para Diagnóstico e Tratamento de Lesões Precursoras do Câncer do 
Colo de Útero e/ou Serviço de Referência para Diagnóstico de Câncer de Mama – Portaria GM/MS nº 189, de 
31/01/2014. 

 

1.3Serviço de Atenção Domiciliar – Portaria SAS/MS nº 963, de 27/05/2013. 
1.3.1Proponente: Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Fernandópolis, implantação de 1 EMAD 
Tipo 1 e 1 EMAP para atendimento nas modalidades AD2 e AD3, com sede do SAD no Centro Integrado da 
Saúde, CNES 6348912, para atendimento à população residente no município de Fernandópolis estimada em 
65.157 habitantes, sendo o Hospital de Referência, a Santa Casa de Fernandópolis, CNES 2093324, sob a 
gestão estadual. 
1.4QUALICITO – Citopatologia na prevenção do Câncer do Colo do Útero. Portaria GM/MS nº 3.388, de 
30/12/13. 
1.4.1Desabilitar o Laboratório UNIPACI – Unidade Regional Patologia Clínica, CNES 2033879, pois o mesmo 
não realiza mais exames de citopatologia para o SUS (habilitado através da Portaria GM/MS nº 2.046, de 
12/09/14). 
1.5Rede Estadual de Atenção em Alta Complexidade Cardiovascular. Portarias SAS/MS nº 210, de 
15/06/2004 e SAS/MS nº 123, de 28/02/2005. 
1.5.1Município de Bauru – Inclusão dos serviços de Cirurgia Vascular e Procedimentos Endovasculares 
Extracardíacos na Unidade de Assistência de Alta Complexidade Cardiovascular do Hospital Estadual de 
Bauru, CNPJ 46.374.500/0148-10, CNES 2790602, sob gestão Estadual, impacto financeiro estimado R$ 
107.185,98/mês e R$ 1.286.231,80/ano. 



1.6Rede de Assistência ao Paciente Neurológico na Alta Complexidade. Portaria SAS/MS nº 756, de 
27/12/2005. 
1.6.1Município de Franco da Rocha – credenciamento do Hospital Estadual Dr. Albano da Franca Rocha 
Sobrinho, CNPJ 46.374.500/0223-25, CNES 6878687, sob Gestão Estadual, como Unidade de Assistência 
em Alta Complexidade em Neurocirurgia para os serviços de: 
Serviço de Assistência de Alta Complexidade em Neurocirurgia do Trauma e Anomalias do Desenvolvimento; 
Serviço Neurocirurgia da Coluna e dos Nervos Periféricos; 
Serviço de Neurocirurgia dos Tumores do Sistema Nervoso. 
O impacto financeiro se dará através de transferência de recursos do Hospital Estadual Professor Carlos da 
Silva Lacaz para o Hospital Estadual Dr. Albano da Franca Rocha Sobrinho. 
1.6.2Município de Francisco Morato – Desabilitação do Hospital Estadual Professor Carlos da Silva Lacaz, 
CNPJ 46.374.500/0153-88, CNES 3028399, sob Gestão Estadual. Justificativa: Reorganização da assistência 
de Alta Complexidade em Neurocirurgia na Região de Saúde de Franco da Rocha. 
1.7UTI Neonatal – Portaria GM/MS nº 930, de 10/05/2012 e Portaria SAS/MS nº 1.300, de 23/11/2012. 
1.7.1DRS 6 – Município de Botucatu – ampliação de 15 para 17 leitos de UTI Neonatal Tipo III (2 leitos 
novos), código de habilitação 26.11, Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Botucatu, CNPJ 
48.031.918/0019-53, CNES 2748223, sob a gestão estadual. A unidade está inserida no Plano de Ação 
Regional da Rede Cegonha da RRAS 9 – Bauru, aprovada e publicada na Portaria GM/MS 1.632, de 
06/08/2013. Incentivo financeiro anual previsto para os 2 leitos novos é de R$ 525.600,00. 
1.7.2DRS 13 – Município de Ribeirão Preto – recertificação da habilitação de 10 leitos de UTI Neonatal Tipo 
III, código de habilitação 26.11, Sociedade Hospitalar Santa Casa de Misericórdia de Ribeirão Preto, CNPJ 
55.989.784/0001-14, CNES 2084414, sob a gestão municipal. A unidade está inserida no Plano de Ação 
Regional da Rede Cegonha da RRAS 13, cujos leitos foram qualificados e aprovados pela Portaria GM/MS 
2.785, de 19/11/2013. 
1.7.3DRS 13 – Município de Ribeirão Preto – recertificação da habilitação de 6 leitos de UTI Neonatal Tipo III, 
código de habilitação 26.11, Fundação Santa Lydia, CNPJ 13.370.183/0001-89, CNES 2081164, sob a 
gestão municipal. A unidade está inserida no Plano de Ação Regional da Rede Cegonha da RRAS 13, cujos 
leitos foram qualificados e aprovados pela Portaria GM/MS 2.785, de 19/11/2013. 
1.8UCINCo e UCINCa – Portarias GM/MS nº 930, de 10/05/2012 e SAS/MS nº 1.300, de 23/11/2012. 
1.8.1DRS 6 – Município de Botucatu – credenciamento de 15 leitos da Unidade de Cuidado Intermediário 
Neonatal Convencional – UCINCo, código de habilitação 28.02, e 5 leitos da Unidade de Cuidado 
Intermediário Neonatal Canguru - UCINCa, código de habilitação 28.03, Hospital das Clínicas da Faculdade 
de Medicina de Botucatu, CNPJ 48.031.918/0019-53, CNES 2748223, sob a gestão estadual. A unidade está 
inserida no Plano de Ação Regional da Rede Cegonha da RRAS 9 – Bauru, aprovada e publicada na Portaria 
GM/MS 1.632, de 06/08/2013. Incentivo financeiro anual previsto para os 15 leitos de UCINCo é de R$  
1.379.700,00 e para 5 leitos de UCINCa, de R$ 246.375,00, totalizando R$ 1.626.075,00. 
1.8.2DRS 10 – Município de Piracicaba – credenciamento de 5 leitos da Unidade de Cuidado Intermediário 
Neonatal Convencional – UCINCo, código de habilitação 28.02, e 3 leitos da Unidade de Cuidado 
Intermediário Neonatal Canguru - UCINCa, código de habilitação 28.03, Hospital Associação dos 
Fornecedores de Cana de Piracicaba, CNPJ 54.384.631/0002-61, CNES 2087057, sob gestão municipal. A 
unidade está inserida no Plano de Ação Regional da Rede Cegonha da RRAS 14, aprovado na Deliberação 
CIB nº 57, de 19/11/2013. Incentivo financeiro anual previsto para os 5 leitos de UCINCo é de R$ 459.900,00 
e para 3 leitos de UCINCa, é de R$ 147.825,00, totalizando R$ 607.725,00. 
1.9CAPS – Centro de Atenção Psicossocial – Portaria GM/MS nº 245, de 19/02/2002, Portaria GM/MS nº 
3.089, de 23/12/2011, Portaria GM/MS nº 130 de 26/02/2012. 
1.9.1Prefeitura Municipal de Mauá – Implantação do CAPS AD III – Centro de Atenção Psicossocial Álcool e 
Outras Drogas III Infanto-Juvenil. Gestão Municipal. Recurso financeiro total de R$ 150.000,00 em parcela 
única. 
1.9.2Prefeitura Municipal de Catanduva – Implantação do CAPS II – Centro de Atenção Psicossocial II. 
Gestão Municipal. Recurso Financeiro total de R$ 30.000,00 em parcela única. 
1.9.3Prefeitura Municipal de Mairinque – Implantação do CAPS I – Centro de Atenção Psicossocial I. Gestão 
Municipal. Recurso Financeiro total de R$ 20.000,00 em parcela única. 
1.9.4Prefeitura Municipal de Itapetininga – Implantação do CAPSi – Centro de Atenção Psicossocial Infanto-
Juvenil. Gestão Municipal. Recurso Financeiro total de R$ 30.000,00 em parcela única. 
1.9.5Prefeitura Municipal de Barueri- Reclassificação (adaptado) de CAPS AD II para CAPS AD III – Centro 
de Atenção Psicossocial Álcool e Outras Drogas III. Gestão Municipal. Recurso Financeiro total de R$ 
75.000,00 (setenta e cinco mil reais) em parcela única. 
1.9.6Prefeitura Municipal de Boituva – Reclassificação (adaptado) do CAPS I para CAPS II. Gestão Municipal. 
Recurso financeiro total de R$ 10.000,00 (dez mil reais) em parcela única. 
1.10CAPS – Centro de Atenção Psicossocial – Portaria GM/MS nº 336, de 19/02/2002, Portaria GM/MS nº 
3.089, de 23/12/2011 e Portaria GM/MS n° 1.966 de 10/09/2013. 
 
 
 
 



1.10.1Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista – Cadastramento do CAPS I – Gestão Municipal. Recurso 
Financeiro fixo de R$ 28.305,00 (vinte e oito mil e trezentos e cinco reais) mensais. 
1.10.2Prefeitura Municipal de Conchal – Cadastramento do CAPS I – Gestão Municipal. Recurso Financeiro 
fixo de R$ 28.305,00 (vinte e oito mil e trezentos e cinco reais) mensais. 
1.10.3Prefeitura Municipal de Américo Brasiliense – Cadastramento do CAPS I – Gestão Municipal. Recurso 
Financeiro fixo de R$ 28.305,00 (vinte e oito mil e trezentos e cinco reais) mensais. 
1.10.4Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra – Cadastramento do CAPS I – Gestão Municipal. Recurso 
Financeiro fixo de R$ 28.305,00 (vinte e oito mil e trezentos e cinco reais) mensais. 
1.10.5Prefeitura Municipal de Cerquilho – Cadastramento do CAPS II. Gestão Municipal. Recurso Financeiro 
fixo de R$ 33.086,25 (trinta e três mil, oitenta e seis reais e vinte e cinco centavos) mensais. 
1.10.6Prefeitura Municipal de Leme – Cadastramento do CAPSi – Gestão Municipal. Recurso Financeiro fixo 
de R$ 32.130,00 (trinta e dois mil, cento e trinta reais) mensais. 
1.10.7Prefeitura Municipal de Jales – Cadastramento do CAPS I – Gestão Municipal, Recurso Financeiro fixo 
de R$ 28.305,00 (vinte e oito mil e trezentos e cinco reais) mensais. 
1.11Serviços Residenciais Terapêuticos em Saúde Mental – Portaria GM/MS nº 106 de 11/02/2000, Portaria 
GM/MS nº 3.090 de 23/12/2011 e Portaria SAS/MS nº 857, de 22/08/2012. 
1.11.1Prefeitura Municipal de Mairinque – Implantação de 01 residência terapêutica (SRT) tipo II – Gestão 
municipal – Recurso Financeiro total de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) parcela única. 
1.11.2Prefeitura Municipal de Piedade – Implantação de 02 residências terapêuticas (SRT) tipo II – Gestão 
municipal – recurso financeiro total de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) parcela única. 
1.11.3Prefeitura Municipal de Salto de Pirapora – Implantação de 04 residências terapêuticas (SRT) tipo II – 
Gestão municipal – recurso financeiro total de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) parcela única. 
1.11.4Prefeitura Municipal de São Roque – Implantação de 02 residências terapêuticas (SRT) tipo II – Gestão 
municipal – recurso financeiro total de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) parcela única. 
1.12Serviços Residenciais Terapêuticos em Saúde Mental – Portaria GM/MS nº 106 de 11/02/2000, Portaria 
GM/MS nº 3.090 de 23/12/2011 e Portaria SAS/MS nº 857, de 22/08/2012. 
1.12.1Prefeitura Municipal de São Miguel Arcanjo – Cadastramento de 2 residências terapêuticas (SRT) tipo I 
e II – Gestão Municipal. SRT tipo I (5 moradores), Recurso financeiro fixo de R$ 6.250,00/mês. SRT tipo II (6 
moradores). Recurso financeiro fixo de R$ 12.000,00/mês. Recurso financeiro fixo total de R$ 18.250,00 
(dezoito mil, duzentos e cinquenta reais) mensais. 
1.12.2Prefeitura Municipal de Itararé – Cadastramento de 2 residências terapêuticas (SRT) tipo I (total de 09 
moradores) – Gestão municipal. Recurso financeiro fixo total de R$ 11.250,00 (onze mil, duzentos e 
cinquenta reais) mensais. 
1.13Serviço Hospitalar de Referência para atenção a pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com 
necessidades de saúde decorrentes do uso de álcool, crack e outras drogas, do Componente Hospitalar da 
Rede de Atenção Psicossocial, Portaria GM/MS nº 148, de 31/01/2012. 
1.13.1Prefeitura Municipal de Porto Ferreira – Credenciamento – Irmandade de Misericórdia de Porto 
Ferreira, CNPJ – 55.189.930/0001-27, C.N.S.S.M.E.C. 5590/38. Gestão Municipal – 04 leitos. Recurso 
financeiro fixo anual R$ 67.321,32 por leito. 
Valor total R$ 269.285,28 (duzentos e sessenta e nove mil, duzentos e oitenta e cinco reais e vinte e oito 
centavos) anuais. 
1.14Serviço Hospitalar de Referência para atenção a pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com 
necessidades de saúde decorrentes do uso de álcool, crack e outras drogas, do Componente Hospitalar da 
Rede de Atenção Psicossocial, Portaria GM/MS nº 148, de 31/01/2012. 
1.14.1Prefeitura Municipal de Itaberá – Implantação – Santa Casa de Misericórdia – CNES-2090724, Gestão 
Municipal – 08 (oito) leitos. Recurso financeiro total R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais) parcela única. 
1.14.2Prefeitura Municipal de Tatuí – Implantação – Santa Casa de Misericórdia – CNES 23079135, Gestão 
Municipal – 04 (quatro) leitos. Recurso financeiro total R$ 16.000,00(dezesseis mil reais) parcela única. 
1.15Atenção ao Portador de Glaucoma – Portarias SAS/MS nº 920, de 15/12/2011 e GM/MS nº 799, de 
05/05/2014. 
1.15.1 Hospital Beneficente São José de Herculândia, CNPJ 72.551.799/0001-15, CNES 2080281, gestão 
estadual. 
1.16Credenciamento de Centro de Trauma Tipo I – Portaria GM/MS nº 1.366, de 08/07/2013. 
1.16.1Hospital das Clínicas Dr. Radamés Nardini, CNPJ 46.522.959/0001-98, CNES 2082349, gestão do 
município de Mauá, impacto financeiro mensal de R$ 49.767,26 e anual de R$ 597.207,12. 
1.17Serviço de Atenção Domiciliar integrado ao Programa SOS Emergências – Portaria GM/MS nº 1.208, de 
18 de junho de 2013. 
1.17.1Proponente: Secretaria de Saúde do Município de São Paulo, 1 EMAD na Santa Casa de São Paulo, 
CNES 2688689, para atendimento na modalidade AD2 e AD3, integrando o Programa Melhor em Casa 
(Atenção Domiciliar) com o Programa SOS Emergência inserido na Rede de Atenção às Urgências. 
1.18UTI Adulto e Pediátrico – Portaria GM/MS 3.432, de 12 de agosto de 1.998. 
 
 
 



1.18.1DRS 1 – Município de São Paulo – ampliação de 49 para 58 leitos de UTI Adulto Tipo III (9 leitos 
novos), código de habilitação 26.04, Casa de Saúde Santa Marcelina, CNPJ 60.742.616/0001-60, CNES 
2077477, sob gestão estadual. Impacto financeiro mensal de R$ 125.313,72, anual de R$ 1.503.764,60. 
1.18.2DRS 1 – Município de São Paulo – credenciamento de 2 leitos de UTI Pediátrica Tipo II, código de 
habilitação 26.03, Hospital do Coração – HCOR, CNPJ 60.453.024/0003-90, CNES 2081288, sob a gestão 
municipal. Impacto financeiro mensal de R$ 26.209,92, anual de R$ 314.519,04. 
1.18.3DRS 1 – Município de São Paulo – ampliação de 6 para 22 leitos de UTI Adulto Tipo III (16 leitos 
novos), código de habilitação 26.04, Hospital A. C. Camargo Center, CNPJ 60.961.968/0001-06, CNES 
2077531, sob a gestão municipal. Impacto financeiro mensal de R$ 222.779,94, anual de R$ 2.673.359,28. 
2.Requalificação de Unidade Básica de Saúde – Componente Ampliação Solicitação da 2ª parcela do recurso 
financeiro. Portaria GM/MS n° 2.394, de 11/10/2011. 
 

 

 



 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



14.UPA – Portaria GM/MS nº 342, de 04/03/2013. 
14.1Habilitação de UPA Porte II, especializada em Pediatria andar térreo do Hospital Municipal Mogi das 
Cruzes. 
15.Incentivo Financeiro de Investimento para aquisição de equipamentos e materiais permanentes para 
Centrais de Regulação. 
Portaria GM/MS nº 2.923, de 28/11/2013. Recurso financeiro de investimento para implantação de Central de 
Regulação Municipal. 
DRS Grande São Paulo – Municípios de Santa Isabel e Embu das Artes. 
DRS Araçatuba – Município de Buritama 
DRS de Sorocaba – Município de Votorantim 
16.Incentivo financeiro para as ações e serviços públicos estratégicos em vigilância em saúde e considerando 
homologadas as declarações de disponibilidade física com instalações e tecnologias necessárias, Portaria 
GM/MS nº 183, de 30/01/2014 e republicada em 06/05/2014. 
16.1Serviços de Verificação de Óbitos – SVO (implantação). 
 

 

17.Cirurgia Eletiva – Portarias GM/MS nº 1340 de 29/06/2012, GM/MS nº 1357 de 08/07/2013, GM/MS nº 
1557 de 31/07/2013 e GM/MS nº 131 de 22/01/2014. 
17.1 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS ENTRE COMPONENTES 
17.1.1Gestão Municipal do município de Cosmópolis, do Componente II para o Componente III, no valor de 
R$ 37.654,57. 
17.2.2Gestão Municipal do município de Jacareí, do Componente II para o Componente III, no valor de R$ 
134.119,98. 
17.3.3Gestão Estadual de São Paulo, do Componente II para o Componente III, no valor de R$ 1.100.000,00. 
17.4.4Gestão Municipal do município de Jundiaí, do Componente II para o Componente III, no valor de R$ 
173.896,47. 
17.5.5Gestão Municipal do município de Itararé, do Componente I para o Componente III, no valor de R$ 
45.225,71. 
17.6.6Gestão Municipal do município de Itararé, do Componente II para o Componente III, no valor de R$ 
4.502,87. 
17.2 SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE GESTÃO MUNICIPAL PARA GESTÃO ESTADUAL 
17.2.1Gestão Municipal do município de Ubatuba para a Gestão Estadual, Componente II, no valor de R$ 
81.953,04 e Componente III, no valor de R$ 81.953,04. 
17.3TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS ENTRE GESTORES 
17.3.1Gestão Municipal do município de São João da Boa Vista para o município de Mogi Mirim, Componente 
III, no valor de R$ 144.797,68. 
18.Transferências de Teto 
18.1Transferência de Teto MAC entre gestores na região de abrangência do DRS de Campinas. 
 

 

 



 


